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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Sul , S/N
Centro 77 3474-1130 Segunda à Sexta, das

08:00h às 12:00h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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MUNICÍPIO

RESUMO

DECRETOS

DECRETO N° 414 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022 DISPÕE SOBRE O PEDIDO DE RETORNO AS ATIVIDADES
DE CONSELHEIRA TUTELAR DA SERVIDORA CÉLIA  BATISTA  LIMA,  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO  Nº  440  DE  10  DE  NOVEMBRO  DE  2022.  "DISPÕE  SOBRE  EXONERAÇÃO  DO  CARGO  DE
ASSESSORA TÉCNICA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO
DO MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO  Nº  441  DE  10  DE  NOVEMBRO  DE  2022.  "DISPÕE  SOBRE  EXONERAÇÃO  DO  CARGO  DE
ASSESSORA TÉCNICA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SERRA
DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO  Nº  442  DE  11  DE  NOVEMBRO  DE  2022.  "DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DO  CARGO  DE
COORDENADORA TÉCNICA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO DO MUNICÍPIO DE SERRA DO
RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº  443  DE 14  DE NOVEMBRO DE 2022.  "DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO CARGO DE
ASSESSOR TÉCNICO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO DO
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº  444  DE 14  DE NOVEMBRO DE 2022.  "DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO CARGO DE
ASSESSOR TÉCNICO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO DO
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº  445  DE 14  DE NOVEMBRO DE 2022.  "DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO CARGO DE
ASSESSOR TÉCNICO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO DO
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº  446  DE 14  DE NOVEMBRO DE 2022.  "DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO CARGO DE
ASSESSOR TÉCNICO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO DO
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº  447  DE 14  DE NOVEMBRO DE 2022.  "DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO CARGO DE
ASSESSORA TÉCNICA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO
DO MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº  448  DE 14  DE NOVEMBRO DE 2022.  "DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO CARGO DE
ASSESSOR TÉCNICO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO DO MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO-
BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº  449  DE 14  DE NOVEMBRO DE 2022.  "DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO CARGO DE
ASSESSOR TÉCNICO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SERRA DO
RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº  450  DE 14  DE NOVEMBRO DE 2022.  "DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO CARGO DE
ASSESSORA TÉCNICA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SERRA
DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº  451  DE 14  DE NOVEMBRO DE 2022.  "DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO CARGO DE
ASSESSOR TÉCNICO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SERRA DO
RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº  452  DE 14  DE NOVEMBRO DE 2022.  "DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO CARGO DE
ASSESSORA TÉCNICA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SERRA
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DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº  453  DE 14  DE NOVEMBRO DE 2022.  "DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO CARGO DE
ASSESSORA TÉCNICA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SERRA
DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº  454  DE 14  DE NOVEMBRO DE 2022.  "DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO CARGO DE
ASSISTENTE DA BOLSA FAMÍLIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO
DE SERRA DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº  455  DE 14  DE NOVEMBRO DE 2022.  "DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO CARGO DE
ASSESSOR TÉCNICO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SERRA DO
RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº  457  DE 14  DE NOVEMBRO DE 2022.  "DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO CARGO DE
COORDENADORA  DE  ENFERMAGEM  DO  HOSPITAL  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  DO
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº 458 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2022. "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE DIRETORA
GERAL ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SERRA
DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

PORTARIAS

PORTARIA 018/2022 - SEMEIA

CONTRATOS

RESCISÃO DE CONTRATO
DISTRATO DE CONTRATO - 168-2022 - DANIELA SANTOS DE SOUZA

OUTROS DOCUMENTOS

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 
 
 

 

 

DECRETO N° 414 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022 
 

 
Dispõe sobre o pedido de retorno as atividades de 
Conselheira tutelar da servidora CÉLIA BATISTA 
LIMA, da Secretaria Municipal de Administração e 
dá outras providências. 

 
 

O Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, CONSIDERANDO o quanto contido nos autos do Processo 

Administrativo. 

 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica DEFERIDO o pedido de retorno às atividades, a pedido da servidora 

CÉLIA BATISTA LIMA, para o exercício das atividades de Conselheira Tutelar, a 

partir 15 de dezembro de 2022. 

Art. 2º - Fica determinado ao Chefe do Setor De Pessoal proceder às anotações de 

praxe. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, em 09 

de novembro de 2022. 

 

 
ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
 
 
 

MARCIO JOSE NUNES DE SOUZA 
Secretário Municipal de Administração e Finanças e Planejamentos. 

 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 
 
 

 

 

DECRETO N° 414 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022 
 

 
Dispõe sobre o pedido de retorno as atividades de 
Conselheira tutelar da servidora CÉLIA BATISTA 
LIMA, da Secretaria Municipal de Administração e 
dá outras providências. 

 
 

O Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, CONSIDERANDO o quanto contido nos autos do Processo 

Administrativo. 

 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica DEFERIDO o pedido de retorno às atividades, a pedido da servidora 

CÉLIA BATISTA LIMA, para o exercício das atividades de Conselheira Tutelar, a 

partir 15 de dezembro de 2022. 

Art. 2º - Fica determinado ao Chefe do Setor De Pessoal proceder às anotações de 

praxe. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, em 09 

de novembro de 2022. 

 

 
ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
 
 
 

MARCIO JOSE NUNES DE SOUZA 
Secretário Municipal de Administração e Finanças e Planejamentos. 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

DECRETO Nº 440 de 10 de novembro de 2022. 

 
 

"Dispõe sobre EXONERAÇÃO DO CARGO DE  
ASSESSORA TÉCNICA da Secretaria Municipal 
de ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 
Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 
Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 

 
 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração da servidora DANIELE SILVA 
BARBOSA NASCIMENTO do cargo de ASSESSORA TÉCNICA  da 
Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento do 
Município de  Serra do Ramalho-Ba.  
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 10 de novembro de 2022. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

DECRETO Nº 440 de 10 de novembro de 2022. 

 
 

"Dispõe sobre EXONERAÇÃO DO CARGO DE  
ASSESSORA TÉCNICA da Secretaria Municipal 
de ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 
Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 
Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 

 
 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração da servidora DANIELE SILVA 
BARBOSA NASCIMENTO do cargo de ASSESSORA TÉCNICA  da 
Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento do 
Município de  Serra do Ramalho-Ba.  
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 10 de novembro de 2022. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

DECRETO Nº 441 de 10 de novembro de 2022. 

 
 

"Dispõe sobre EXONERAÇÃO DO CARGO DE  
ASSESSORA TÉCNICA da Secretaria Municipal 
de Assistência Social do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 
Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 
Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 

 
 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração da servidora DAIANE 
RODRIGUES DE SOUZA do cargo de ASSESSORA TÉCNICA  da 
Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de  Serra do 
Ramalho-Ba.  
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 10 de novembro de 2022. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

DECRETO Nº 441 de 10 de novembro de 2022. 

 
 

"Dispõe sobre EXONERAÇÃO DO CARGO DE  
ASSESSORA TÉCNICA da Secretaria Municipal 
de Assistência Social do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 
Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 
Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 

 
 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração da servidora DAIANE 
RODRIGUES DE SOUZA do cargo de ASSESSORA TÉCNICA  da 
Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de  Serra do 
Ramalho-Ba.  
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 10 de novembro de 2022. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 
 
 

 
DECRETO Nº 442 de 11 de novembro de 2022. 

 
 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE COORDENADORA TÉCNICA na 
Secretaria Municipal de Governo do 
Município de Serra do Ramalho-BA, e dá 
outras providências”. 

 
 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeada a Srª. DANIELE SILVA BARBOSA 
NASCIMENTO, para exercer a função de COORDENADORA TÉCNICA na 
Secretaria Municipal de Governo do Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
                           Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 11 de novembro de 2022. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 
 
 

 
DECRETO Nº 442 de 11 de novembro de 2022. 

 
 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE COORDENADORA TÉCNICA na 
Secretaria Municipal de Governo do 
Município de Serra do Ramalho-BA, e dá 
outras providências”. 

 
 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeada a Srª. DANIELE SILVA BARBOSA 
NASCIMENTO, para exercer a função de COORDENADORA TÉCNICA na 
Secretaria Municipal de Governo do Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
                           Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 11 de novembro de 2022. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

DECRETO Nº 443 de 14 de novembro de 2022. 

 
 

"Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DO CARGO DE  
ASSESSOR TÉCNICO da Secretaria Municipal de 
ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 
Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 
Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 

 
 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração do servidor DEWILTON 
MOURÃO BARBOSA JÚNIOR do cargo de ASSESSOR TÉCNICO  da 
Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento do 
Município de  Serra do Ramalho-Ba.  
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 14 de novembro de 2022. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

DECRETO Nº 443 de 14 de novembro de 2022. 

 
 

"Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DO CARGO DE  
ASSESSOR TÉCNICO da Secretaria Municipal de 
ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 
Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 
Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 

 
 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração do servidor DEWILTON 
MOURÃO BARBOSA JÚNIOR do cargo de ASSESSOR TÉCNICO  da 
Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento do 
Município de  Serra do Ramalho-Ba.  
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 14 de novembro de 2022. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

DECRETO Nº 444 de 14 de novembro de 2022. 

 
 

"Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DO CARGO DE  
ASSESSOR TÉCNICO da Secretaria Municipal de 
ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 
Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 
Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 

 
 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração do servidor CARLOS 
AUGUSTO FERREIRA DE SOUZA CARDOSO DA SILVA do cargo de 
ASSESSOR TÉCNICO da Secretaria Municipal de Administração, 
Finanças e Planejamento do Município de  Serra do Ramalho-Ba.  
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 14 de novembro de 2022. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

DECRETO Nº 444 de 14 de novembro de 2022. 

 
 

"Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DO CARGO DE  
ASSESSOR TÉCNICO da Secretaria Municipal de 
ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 
Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 
Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 

 
 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração do servidor CARLOS 
AUGUSTO FERREIRA DE SOUZA CARDOSO DA SILVA do cargo de 
ASSESSOR TÉCNICO da Secretaria Municipal de Administração, 
Finanças e Planejamento do Município de  Serra do Ramalho-Ba.  
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 14 de novembro de 2022. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

DECRETO Nº 445 de 14 de novembro de 2022. 

 
 

"Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DO CARGO DE  
ASSESSOR TÉCNICO da Secretaria Municipal de 
ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 
Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 
Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 

 
 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração do servidor EDVANDO 
RODRIGUES DOS SANTOS do cargo de ASSESSOR TÉCNICO da 
Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento do 
Município de  Serra do Ramalho-Ba.  
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 14 de novembro de 2022. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

DECRETO Nº 445 de 14 de novembro de 2022. 

 
 

"Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DO CARGO DE  
ASSESSOR TÉCNICO da Secretaria Municipal de 
ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 
Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 
Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 

 
 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração do servidor EDVANDO 
RODRIGUES DOS SANTOS do cargo de ASSESSOR TÉCNICO da 
Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento do 
Município de  Serra do Ramalho-Ba.  
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 14 de novembro de 2022. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

DECRETO Nº 446 de 14 de novembro de 2022. 

 
 

"Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DO CARGO DE  
ASSESSOR TÉCNICO da Secretaria Municipal de 
ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 
Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 
Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 

 
 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração do servidor ALEX VIEIRA 
BARBOSA do cargo de ASSESSOR TÉCNICO da Secretaria Municipal 
de Administração, Finanças e Planejamento do Município de  Serra do 
Ramalho-Ba.  
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 14 de novembro de 2022. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

DECRETO Nº 446 de 14 de novembro de 2022. 

 
 

"Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DO CARGO DE  
ASSESSOR TÉCNICO da Secretaria Municipal de 
ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 
Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 
Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 

 
 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração do servidor ALEX VIEIRA 
BARBOSA do cargo de ASSESSOR TÉCNICO da Secretaria Municipal 
de Administração, Finanças e Planejamento do Município de  Serra do 
Ramalho-Ba.  
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 14 de novembro de 2022. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

DECRETO Nº 447 de 14 de novembro de 2022. 

 
 

"Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DO CARGO DE  
ASSESSORA TÉCNICA da Secretaria Municipal 
de ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 
Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 
Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 

 
 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração da servidora MAIARA 
PEREIRA BRAGA do cargo de ASSESSORA TÉCNICA da Secretaria 
Municipal de Administração, Finanças e Planejamento do Município de  
Serra do Ramalho-Ba.  
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 14 de novembro de 2022. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

DECRETO Nº 447 de 14 de novembro de 2022. 

 
 

"Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DO CARGO DE  
ASSESSORA TÉCNICA da Secretaria Municipal 
de ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 
Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 
Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 

 
 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração da servidora MAIARA 
PEREIRA BRAGA do cargo de ASSESSORA TÉCNICA da Secretaria 
Municipal de Administração, Finanças e Planejamento do Município de  
Serra do Ramalho-Ba.  
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 14 de novembro de 2022. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

DECRETO Nº 448 de 14 de novembro de 2022. 

 
 

"Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DO CARGO DE  
ASSESSOR TÉCNICO da Secretaria Municipal de 
GOVERNO do Município de Serra do Ramalho-
BA, e dá outras providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 
Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 
Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 

 
 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração do servidor PEDRO VINICIUS 
SANTOS SILVA do cargo de ASSESSOR TÉCNICO da Secretaria 
Municipal de Governo do Município de  Serra do Ramalho-Ba.  
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 14 de novembro de 2022. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

DECRETO Nº 448 de 14 de novembro de 2022. 

 
 

"Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DO CARGO DE  
ASSESSOR TÉCNICO da Secretaria Municipal de 
GOVERNO do Município de Serra do Ramalho-
BA, e dá outras providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 
Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 
Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 

 
 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração do servidor PEDRO VINICIUS 
SANTOS SILVA do cargo de ASSESSOR TÉCNICO da Secretaria 
Municipal de Governo do Município de  Serra do Ramalho-Ba.  
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 14 de novembro de 2022. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

DECRETO Nº 449 de 14 de novembro de 2022. 

 
 

"Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DO CARGO DE  
ASSESSOR TÉCNICO da Secretaria Municipal de 
Assistência Social do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 
Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 
Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 

 
 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração do servidor ANTÔNIO 
NOGUEIRA MAGALHÃES do cargo de ASSESSOR TÉCNICO da 
Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de  Serra do 
Ramalho-Ba.  
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 14 de novembro de 2022. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

DECRETO Nº 449 de 14 de novembro de 2022. 

 
 

"Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DO CARGO DE  
ASSESSOR TÉCNICO da Secretaria Municipal de 
Assistência Social do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 
Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 
Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 

 
 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração do servidor ANTÔNIO 
NOGUEIRA MAGALHÃES do cargo de ASSESSOR TÉCNICO da 
Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de  Serra do 
Ramalho-Ba.  
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 14 de novembro de 2022. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

DECRETO Nº 450 de 14 de novembro de 2022. 

 
 

"Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DO CARGO DE  
ASSESSORA TÉCNICA da Secretaria Municipal 
de Assistência Social do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 
Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 
Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 

 
 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração da servidora ARETUZA DOS 
SANTOS do cargo de ASSESSORA TÉCNICA da Secretaria Municipal 
de Assistência Social do Município de  Serra do Ramalho-Ba.  
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 14 de novembro de 2022. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

DECRETO Nº 450 de 14 de novembro de 2022. 

 
 

"Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DO CARGO DE  
ASSESSORA TÉCNICA da Secretaria Municipal 
de Assistência Social do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 
Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 
Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 

 
 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração da servidora ARETUZA DOS 
SANTOS do cargo de ASSESSORA TÉCNICA da Secretaria Municipal 
de Assistência Social do Município de  Serra do Ramalho-Ba.  
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 14 de novembro de 2022. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

DECRETO Nº 451 de 14 de novembro de 2022. 

 
 

"Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DO CARGO DE  
ASSESSOR TÉCNICO da Secretaria Municipal de 
Assistência Social do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 
Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 
Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 

 
 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração do servidor JOSIMAR DE 
JESUS DA HORA SOUZA do cargo de ASSESSOR TÉCNICO da 
Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de  Serra do 
Ramalho-Ba.  
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 14 de novembro de 2022. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

DECRETO Nº 451 de 14 de novembro de 2022. 

 
 

"Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DO CARGO DE  
ASSESSOR TÉCNICO da Secretaria Municipal de 
Assistência Social do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 
Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 
Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 

 
 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração do servidor JOSIMAR DE 
JESUS DA HORA SOUZA do cargo de ASSESSOR TÉCNICO da 
Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de  Serra do 
Ramalho-Ba.  
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 14 de novembro de 2022. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

DECRETO Nº 452 de 14 de novembro de 2022. 

 
 

"Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DO CARGO DE  
ASSESSORA TÉCNICA da Secretaria Municipal 
de Assistência Social do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 
Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 
Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 

 
 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração da servidora THAYNÁ COSTA 
OLIVEIRA do cargo de ASSESSORA TÉCNICA da Secretaria Municipal 
de Assistência Social do Município de  Serra do Ramalho-Ba.  
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 14 de novembro de 2022. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

DECRETO Nº 452 de 14 de novembro de 2022. 

 
 

"Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DO CARGO DE  
ASSESSORA TÉCNICA da Secretaria Municipal 
de Assistência Social do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 
Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 
Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 

 
 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração da servidora THAYNÁ COSTA 
OLIVEIRA do cargo de ASSESSORA TÉCNICA da Secretaria Municipal 
de Assistência Social do Município de  Serra do Ramalho-Ba.  
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 14 de novembro de 2022. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

DECRETO Nº 453 de 14 de novembro de 2022. 

 
 

"Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DO CARGO DE  
ASSESSORA TÉCNICA da Secretaria Municipal 
de Assistência Social do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 
Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 
Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 

 
 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração da servidora ANDREIA DA 
SILVA SOUZA do cargo de ASSESSORA TÉCNICA da Secretaria 
Municipal de Assistência Social do Município de  Serra do Ramalho-Ba.  
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 14 de novembro de 2022. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

DECRETO Nº 453 de 14 de novembro de 2022. 

 
 

"Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DO CARGO DE  
ASSESSORA TÉCNICA da Secretaria Municipal 
de Assistência Social do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 
Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 
Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 

 
 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração da servidora ANDREIA DA 
SILVA SOUZA do cargo de ASSESSORA TÉCNICA da Secretaria 
Municipal de Assistência Social do Município de  Serra do Ramalho-Ba.  
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 14 de novembro de 2022. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

DECRETO Nº 454 de 14 de novembro de 2022. 

 
 

"Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DO CARGO DE  
ASSISTENTE DA BOLSA FAMÍLIA da Secretaria 
Municipal de Assistência Social do Município de 
Serra do Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 
Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 
Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 

 
 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração da servidora SANDRA MARIA 
DE JESUS SOUZA SANTOS do cargo de ASSISTENTE DA BOLSA 

FAMÍLIA da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de  
Serra do Ramalho-Ba.  
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 14 de novembro de 2022. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

DECRETO Nº 454 de 14 de novembro de 2022. 

 
 

"Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DO CARGO DE  
ASSISTENTE DA BOLSA FAMÍLIA da Secretaria 
Municipal de Assistência Social do Município de 
Serra do Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 
Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 
Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 

 
 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração da servidora SANDRA MARIA 
DE JESUS SOUZA SANTOS do cargo de ASSISTENTE DA BOLSA 

FAMÍLIA da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de  
Serra do Ramalho-Ba.  
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 14 de novembro de 2022. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

DECRETO Nº 455 de 14 de novembro de 2022. 

 
 

"Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DO CARGO DE  
ASSESSOR TÉCNICO da Secretaria Municipal de 
Assistência Social do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 
Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 
Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 

 
 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração do servidor HILLANDER 
SILVA MIRANDA do cargo de ASSESSRO TÉCNICO da Secretaria 
Municipal de Assistência Social do Município de  Serra do Ramalho-Ba.  
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 14 de novembro de 2022. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

DECRETO Nº 455 de 14 de novembro de 2022. 

 
 

"Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DO CARGO DE  
ASSESSOR TÉCNICO da Secretaria Municipal de 
Assistência Social do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 
Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 
Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 

 
 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração do servidor HILLANDER 
SILVA MIRANDA do cargo de ASSESSRO TÉCNICO da Secretaria 
Municipal de Assistência Social do Município de  Serra do Ramalho-Ba.  
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 14 de novembro de 2022. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

DECRETO Nº 457 de 14 de novembro de 2022. 

 
 

"Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DO CARGO DE  
COORDENADORA DE ENFERMAGEM DO 
HOSPITAL da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Serra do Ramalho-BA, e dá outras 
providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 
Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 
Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 

 
 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração da servidora IZABELLA 
ROCHA CASTRO FRIAZA do cargo de COORDENADORA DE 

ENFERMAGEM DO HOSPITAL da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de  Serra do Ramalho-Ba.  
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 14 de novembro de 2022. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

DECRETO Nº 457 de 14 de novembro de 2022. 

 
 

"Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DO CARGO DE  
COORDENADORA DE ENFERMAGEM DO 
HOSPITAL da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Serra do Ramalho-BA, e dá outras 
providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 
Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 
Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 

 
 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração da servidora IZABELLA 
ROCHA CASTRO FRIAZA do cargo de COORDENADORA DE 

ENFERMAGEM DO HOSPITAL da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de  Serra do Ramalho-Ba.  
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 14 de novembro de 2022. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 
 
 

 
DECRETO Nº 458 de 14 de novembro de 2022. 

 
 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE DIRETORA GERAL ADMINISTRATIVA 
DO HOSPITAL na Secretaria Municipal 
de Saúde do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 
 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeada a Srª. IZABELLA ROCHA CASTRO 
FRIAZA, para exercer a função de DIRETORA GERAL ADMINISTRATIVA DO 
HOSPITAL na Secretaria Municipal de Saúde do Município de Serra do Ramalho-
BA. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
                           Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 14 de novembro de 2022. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 
 
 

 
DECRETO Nº 458 de 14 de novembro de 2022. 

 
 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE DIRETORA GERAL ADMINISTRATIVA 
DO HOSPITAL na Secretaria Municipal 
de Saúde do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 
 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeada a Srª. IZABELLA ROCHA CASTRO 
FRIAZA, para exercer a função de DIRETORA GERAL ADMINISTRATIVA DO 
HOSPITAL na Secretaria Municipal de Saúde do Município de Serra do Ramalho-
BA. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
                           Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 14 de novembro de 2022. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

DISTRATO DE CONTRATO 
 

Pelo presente instrumento particular de Distrato de Contrato de Prestação de Serviços que entre si fazem a 
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, por 
intermédio da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob nº 16.417.784/0001-98, situada na Rua Acre, s/n, 
Centro - CEP: 47.613-000 – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor ELI 
CARLOS DOS ANJOS SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 026.881.125-38, residente na Rua Goiás, 
nº 16 – Serra do Ramalho – BA, legalmente investido e no exercício pleno do mandato, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, do outro lado, a senhora DANIELA SANTOS DE SOUZA, inscrita no CPF sob nº 
052.596.385-57, e RG nº 1590790634 SSP/BA,  situado  na Av. Central Norte, Apartamento, nº 09, Agrovila 09, 
Serra do Ramalho-BA, doravante reconhecido apenas como CONTRATADA, resolvem de comum acordo, 
dissolver o contrato de prestação de Serviço nº 168/2022, referente ao processo de Credenciamento nº 
001/2022, assinado em 04 de abril de 2022, conforme Art. 78, inciso XII, da Lei 8.666/93, e nos termos e 
condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Fica extinto o contrato de Prestação de Serviços nº 168/2022, que tem como objeto a Contratação de Pessoa 
Física Credenciado o Profissional Especializado para a prestação de serviços de Psicóloga no CREAS em 
Agrovila 09, no município de Serra do Ramalho–Ba, nos termos e condições estabelecidas na legislação 
aplicada, cuja descrição detalhada bem como as obrigações assumidas, consta do processo de 
Credenciamento nº 001/2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 
Os serviços referente ao contrato foi executado até o dia 14 de novembro de 2022. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA DO VALOR 
Foi pago um valor global de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais) pelos serviços contratados. 
  
CLÁUSULA  QUARTA: DO DISTRATO 
O presente distrato firmado conforme Art. 78, inciso XII, da Lei 8.666/93, tem por finalidade encerrar as 
obrigações contidas no contrato original. 
  
CLÁUSULA QUINTA: DA QUITAÇÃO DO CONTRATO 
A CONTRATANTE declara neste ato que a senhora DANIELA SANTOS DE SOUZA, cumpriu com todas as 
obrigações contratuais oriundas do contrato ora encerrado e nada devendo à Contratada. 
 
E, por estarem de comum acordo com todas as cláusulas acima estipuladas assinam o presente Instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor forma, na presença das testemunhas que também assinam. 
 

Serra do Ramalho–Ba, 14 de novembro 2022. 
  

                                           
MUNICIPIO DE SERRA DO  RAMALHO 

Eli Carlos Dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

            
  

DANIELA SANTOS DE SOUZA 

CONTRATADA 

 

  
Testemunha  

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

DISTRATO DE CONTRATO 
 

Pelo presente instrumento particular de Distrato de Contrato de Prestação de Serviços que entre si fazem a 
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, por 
intermédio da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob nº 16.417.784/0001-98, situada na Rua Acre, s/n, 
Centro - CEP: 47.613-000 – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor ELI 
CARLOS DOS ANJOS SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 026.881.125-38, residente na Rua Goiás, 
nº 16 – Serra do Ramalho – BA, legalmente investido e no exercício pleno do mandato, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, do outro lado, a senhora DANIELA SANTOS DE SOUZA, inscrita no CPF sob nº 
052.596.385-57, e RG nº 1590790634 SSP/BA,  situado  na Av. Central Norte, Apartamento, nº 09, Agrovila 09, 
Serra do Ramalho-BA, doravante reconhecido apenas como CONTRATADA, resolvem de comum acordo, 
dissolver o contrato de prestação de Serviço nº 168/2022, referente ao processo de Credenciamento nº 
001/2022, assinado em 04 de abril de 2022, conforme Art. 78, inciso XII, da Lei 8.666/93, e nos termos e 
condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Fica extinto o contrato de Prestação de Serviços nº 168/2022, que tem como objeto a Contratação de Pessoa 
Física Credenciado o Profissional Especializado para a prestação de serviços de Psicóloga no CREAS em 
Agrovila 09, no município de Serra do Ramalho–Ba, nos termos e condições estabelecidas na legislação 
aplicada, cuja descrição detalhada bem como as obrigações assumidas, consta do processo de 
Credenciamento nº 001/2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 
Os serviços referente ao contrato foi executado até o dia 14 de novembro de 2022. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA DO VALOR 
Foi pago um valor global de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais) pelos serviços contratados. 
  
CLÁUSULA  QUARTA: DO DISTRATO 
O presente distrato firmado conforme Art. 78, inciso XII, da Lei 8.666/93, tem por finalidade encerrar as 
obrigações contidas no contrato original. 
  
CLÁUSULA QUINTA: DA QUITAÇÃO DO CONTRATO 
A CONTRATANTE declara neste ato que a senhora DANIELA SANTOS DE SOUZA, cumpriu com todas as 
obrigações contratuais oriundas do contrato ora encerrado e nada devendo à Contratada. 
 
E, por estarem de comum acordo com todas as cláusulas acima estipuladas assinam o presente Instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor forma, na presença das testemunhas que também assinam. 
 

Serra do Ramalho–Ba, 14 de novembro 2022. 
  

                                           
MUNICIPIO DE SERRA DO  RAMALHO 

Eli Carlos Dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

            
  

DANIELA SANTOS DE SOUZA 

CONTRATADA 

 

  
Testemunha  

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 
 
 
 
 

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA 
 
 

O Prefeito de Serra do Ramalho – Estado da Bahia, ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 42 da Lei Orgânica do Município de 
Serra do Ramalho/BA, delega competência ao Sr. ANDERSON DA CRUZ SANTOS – 
Tesoureiro Municipal, portador do CPF nº. 034.565.865-58, para assinar e movimentar 
solidária e conjuntamente com a Secretário Municipal de Saúde, o Sr. PEDRO HILÁRIO DO 
PATROCÍNIO SILVA, portador do CPF n°. 023.558.365-07, as contas vinculadas ao CNPJ nº. 
11.231.067/0001-53, com atribuições para emitir cheques, abrir contas de depósito, autorizar 
cobranças, receber, passar recibo e dar quitação, solicitar saldo e extratos, requisitar talonários de 
cheques, retirar cheques devolvidos, endossar cheque, sustar e contra-ordem cheques, cancelar 
cheques, baixa cheques, efetuar resgates e aplicações financeiras, cadastrar, alterar e desbloquear 
senhas, efetuar pagamentos por meio eletrônico, efetuar transferências por meio eletrônico, liberar 
arquivos de pagamento no GNF/AASP, solicitar saldos e extratos de investimentos, solicitar 
saltos/extratos de operações de crédito, efetuar movimentação financeira no RPG, consultar 
contas/aplicações programas repasses, consultar saldo/extrato de conta judicial unificada, emitir 
comprovantes, efetuar transferência para mesma titularidade-meio eletrônico, encerrar contas de 
depósito e consultar obrigações de débito direto autorizado – DDA. 

 
 
 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 10 de novembro de 2022. 

 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJO SANTOS 
Prefeito 
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